
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO -RS

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 005/2025

O Município de Colorado/RS, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, situada

na Avenida Boa Esperança, nº 692, no uso das atribuições que lhe confere a legislação

vigente através da Resolução CONSEMA n°151/2007, referente à Licenciamento Ambiental

das atividades de Impacto Local e, em conformidade com a Resolução n°372/2018 do

CONSEMA, e com base no laudo conclusivo emitido pela Engenheira Ambiental Jóice Inês

Lagemann, CREA 273183, Gestor Ambiental da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente/ Colorado- RS, expede a presente DECLARAÇÃO DE

ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL para:

I. EMPREENDEDOR / PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO CPF/NPJ: 87.613.527/0001-70

Endereço: AVENIDA BOA ESPERANÇA
Município/Estado: COLORADO/RS CEP:99460-000

II. DADOS DO EMPREENDIMENTO / PROPRIEDADE

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO CPF/NPJ: 87.613.527/0001-70

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS

Município/Estado: COLORADO/RS CEP: 99460-000

III. INFORMAÇÕES DO LICENCIAMENTO / ATIVIDADE
Atividade: REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CRAS

Protocolo nº: 2025/000000035 Processo nº: 2025.13.0000035.0160.RS

Porte: NÃO INCIDÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Validade: 02/07/2025 á 02/01/2027

IV. DECLARO

Por solicitação da Prefeitura Municipal de Colorado-RS, foi realizada análise do Processo

n.°2025.13.0000035.0160.RS, referente aos aspectos técnicos e legais do objeto requerido,
na qual se obteve as conclusões abaixo discorridas: para emissão de declaração de não

incidência de licenciamento ambiental, manifesto posicionamento favorável à referida
atividade:

Reforma do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, em uma área

útil de até 597,70m², na zona urbana do Município de Colorado-RS, conforme
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